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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

PROCESSOS SELETIVOS REFERENTES AO 2º. SEMESTRE DE 2009 

 

O Mantenedor da Faculdade Eça de Queiros, mantida pelo Instituto de Educação e Cultura Eça de Queiros S/S 

Ltda.- tendo em vista a legislação e o Regimento Interno em vigor, torna público aos interessados as inscrições ao 

Processo Seletivo do 2º. Semestre letivo de 2009 para os cursos de Comunicação Social, bacharelado, habilitação em 

Publicidade e Propaganda, com 200 (duzentas) vagas, nos turnos diurno e noturno, duração de 8 semestres; Pedagogia, 

licenciatura, com 120 (cento e vinte) vagas, nos turnos diurno e noturno, duração de 6 semestres; Letras, licenciatura, 

com habilitações em Português e Inglês e respectivas Literaturas, com 120 (cento e vinte) vagas e em Português e 

Espanhol e respectivas Literaturas, com 80 (oitenta) vagas, ambos nos turnos diurno e noturno com duração de 6 

semestres; Administração, bacharelado, com 50 (cinqüenta) vagas, nos turnos diurno e noturno, com duração de 8 

semestres; Curso Superior de Tecnologia em Negócios Imobiliários, com 180 (cento e oitenta) vagas, nos turnos diurno 

e noturno, com duração de 4 semestres; Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, com 180 

(cento e oitenta) vagas, nos turnos diurno e noturno, com duração de 4 semestres e Curso Superior de Tecnologia em 

Marketing, com 180 (cento e oitenta) vagas, nos turnos diurno e noturno, com duração de 4 semestres.  

O curso de Comunicação Social, bacharelado, habilitação em Publicidade e Propaganda, foi autorizado a 

funcionar pelo Ministério de Educação, de acordo com a Portaria n°. 3.087, publicada no DOU, em 12 de setembro de 

2005; o curso de Letras, Licenciatura, com habilitações em Português e Inglês e respectivas Literaturas e em Português 

e Espanhol e respectivas Literaturas, foi autorizado a funcionar pelo Ministério da Educação, de acordo com a Portaria 

n°. 3.089, publicada no DOU, em 12 de setembro de 2005; o curso de Administração, bacharelado, foi reconhecido pelo 

Ministério de Educação, de acordo com a Portaria n°. 348, publicada no DOU, em 19 de março de 2009; o curso de 

Pedagogia, licenciatura, foi reconhecido pelo Ministério de Educação, de acordo com a Portaria n°. 405, publicada no 

DOU, em 24 de março de 2009; o curso Superior de Tecnologia em Negócios Imobiliários, tecnólogo, foi autorizado pelo 

Ministério de Educação, de acordo com a Portaria nº. 46, publicada no DOU, em 13 de fevereiro de 2009; o curso 

Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, tecnólogo, foi autorizado pelo Ministério de Educação, de 

acordo com a Portaria nº. 86, publicada no DOU, em 25 de março de 2009 e o curso Superior de Tecnologia em 

Marketing, tecnólogo, foi autorizado pelo Ministério de Educação, de acordo com a Portaria nº. 91, publicada no DOU, 

em 25 de março de 2009. 

1 - Para fins de classificação, somente serão considerados os candidatos que tenham obtido nota diferente de zero, na 

escala de zero a cem, na prova de múltipla escolha e na redação que, pela Portaria Ministerial no. 2941 de 17 de 

dezembro de 2001 lhe confere caráter eliminatório.  

2 - O aluno ingressante poderá optar por matricular-se em qualquer curso, respeitando as vagas determinadas e 

disponíveis, assim como a capacidade física de cada classe.  

3 - O processo seletivo será na modalidade tradicional e na contínua até que sejam preenchidas as vagas disponíveis.  
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4 - Caso algum curso e/ou habilitação não tenha atingido, no mínimo 40 (quarenta) alunos matriculados, a Faculdade 

Eça de Queirós, reserva-se o direito de não abertura de turma, sendo direito do aluno, transferir-se para outro curso e/ou 

habilitação mantida pela Instituição, dentro das vagas disponíveis. 

5 - As inscrições serão recebidas na sede da Faculdade Eça de Queirós – na via de Acesso João de Góes, n° 2.335, 

Bairro Jardim Alvorada, na cidade de Jandira, Estado de São Paulo, no período de 09 de abril a 09 de maio de 2009, 

para a modalidade tradicional e, no período de 18 de maio a 07 de agosto de 2009, na modalidade contínua, nos 

seguintes horários: segunda-feira à sexta-feira das 08h às 21h e, aos sábados, das 08h às 12h. A taxa de inscrição é R$ 

20,00 (vinte reais) com o manual.  

6 - Para efetivação da inscrição, o candidato deverá entregar na secretaria da instituição: a) Ficha de inscrição 

preenchida; b) Fotocópia da cédula de identidade.  

7- Inscrições pelo ENEM. O candidato deverá apresentar todos os documentos descritos no item 6 (seis) deste edital, 

juntamente com a cópia do resultado obtido no processo de avaliação do ENEM (para isenção da taxa de inscrição). O 

candidato que desejar utilizar o resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM para composição da pontuação 

da média final, deverá assinalar na ficha de inscrição o item correspondente. No caso do uso do resultado do ENEM, a 

média final será calculada considerando-se o resultado obtido na Prova objetiva (conhecimentos gerais) do ENEM, bem 

como, o resultado da redação do ENEM. 

8 - O Processo Seletivo, modalidade tradicional, será realizado no dia 09 de maio de 2009, às 10h e às 14h, na sede da 

Faculdade Eça de Queirós e constará de: a) Prova de Conhecimentos Gerais e b) Redação.  

9 - A classificação final dos candidatos aprovados será em ordem decrescente da soma da pontuação obtida.  

10 - Não haverá revisão, nem vista de provas.  

11 - Os candidatos aprovados e convocados para a matrícula serão conhecidos por meio de lista que será afixada nos 

quadros de avisos da secretaria e no site da instituição: www.faceq.edu.br.  

12 - Para a matrícula, os candidatos deverão apresentar-se com o certificado de conclusão do ensino médio ou 

equivalente e demais documentos exigidos pela Faculdade. 

13 - O candidato regularmente matriculado, que solicitar cancelamento de matrícula por motivo de ingresso em outra 

instituição de ensino, será reembolsado em 80% (oitenta por cento) do valor da 1ª. parcela da semestralidade, devendo 

o requerimento de cancelamento de matrícula ser protocolado junto a secretaria até dois dias úteis antes do início do 

período letivo. 

14 - A taxa de inscrição, em hipótese alguma, será devolvida. 

 

 

Jandira, 26 de março de 2009. 

 

 

Wayne de Oliveira Trevisam 

Mantenedor da Faculdade Eça de Queirós 


